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NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

HISTÓRICO DOS DIREITOS HUMANOS; 
ASPECTOS GERAIS; A DECLARAÇÃO 

UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS. 

O surgimento dos direitos humanos está envolvido 
num histórico complexo no qual pesaram vários fatores: 
tradição humanista, recepção do direito romano, senso 
comum da sociedade da Europa na Idade Média, tradição 
cristã, entre outros1. Com efeito, são muitos os elementos 
relevantes para a formação do conceito de direitos huma-
nos tal qual perceptível na atualidade de forma que é difícil 
estabelecer um histórico linear do processo de formação 
destes direitos. Entretanto, é possível apontar alguns fato-
res históricos e filosóficos diretamente ligados à construção 
de uma concepção contemporânea de direitos humanos.

É a partir do período axial (800 a.C. a 200 a.C.), ou seja, 
mesmo antes da existência de Cristo, que o ser humano 
passou a ser considerado, em sua igualdade essencial, 
como um ser dotado de liberdade e razão. Surgiam assim 
os fundamentos intelectuais para a compreensão da pes-
soa humana e para a afirmação da existência de direitos 
universais, porque a ela inerentes. Durante este período 
que despontou a ideia de uma igualdade essencial entre 
todos os homens. Contudo, foram necessários vinte e cinco 
séculos para que a Organização das Nações Unidas - ONU, 
que pode ser considerada a primeira organização interna-
cional a englobar a quase-totalidade dos povos da Terra, 
proclamasse, na abertura de uma Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948, que “todos os homens nascem 
livres e iguais em dignidade e direitos”2.

No berço da civilização grega continuou a discussão a 
respeito da existência de uma lei natural inerente a todos 
os homens. As premissas da concepção de lei natural estão 
justamente na discussão promovida na Grécia antiga, no 
espaço da polis. Neste sentido, destaca Assis3 que, original-
mente, a concepção de lei natural está ligada não só à de 
natureza, mas também à de diké: a noção de justiça simbo-
lizada a partir da deusa diké é muito ampla e abstrata, mas 
com a legislação passou a ter um conteúdo palpável, de 
modo que a justiça deveria corresponder às leis da cidade; 
entretanto, é preciso considerar que os costumes primiti-
vos trazem o justo por natureza, que pode se contrapor 
ao justo por convenção ou legislação, devendo prevalecer o 
primeiro, que se refere ao naturalmente justo, sendo esta a 
origem da ideia de lei natural.

1  COSTA, Paulo Sérgio Weyl A. Direitos Huma-
nos e Crítica Moderna. Revista Jurídica Consulex. 
São Paulo, ano XIII, n. 300, p. 27-29, jul. 2009.
2  COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação 
Histórica dos Direitos Humanos. 3. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004. 
3  ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o Di-
reito: justiça, liberdade e poder. São Paulo: Lúmen, 
2002.

De início, a literatura grega trouxe na obra Antígona 
uma discussão a respeito da prevalência da lei natural so-
bre a lei posta. Na obra, a protagonista discorda da proibi-
ção do rei Creonte de que seu irmão fosse enterrado, uma 
vez que ele teria traído a pátria. Assim, enterra seu irmão 
e argumenta com o rei que nada do que seu irmão tivesse 
feito em vida poderia dar o direito ao rei de violar a regra 
imposta pelos deuses de que todo homem deveria ser en-
terrado para que pudesse partir desta vida: a lei natural 
prevaleceria então sobre a ordem do rei.4 

Os sofistas, seguidores de Sócrates (470 a.C. - 399 a.C.), 
o primeiro grande filósofo grego, questionaram essa con-
cepção de lei natural, pois a lei estabelecida na polis, fruto 
da vontade dos cidadãos, seria variável no tempo e no es-
paço, não havendo que se falar num direito imutável; ao 
passo que Aristóteles (384 a.C. - 322 a.C.), que o sucedeu, 
estabeleceu uma divisão entre a justiça positiva e a natural, 
reconhecendo que a lei posta poderia não ser justa5.

Aristóteles6 argumenta: “lei particular é aquela que 
cada comunidade determina e aplica a seus próprios mem-
bros; ela é em parte escrita e em parte não escrita. A lei 
universal é a lei da natureza. Pois, de fato, há em cada um 
alguma medida do divino, uma justiça natural e uma injus-
tiça que está associada a todos os homens, mesmo naque-
les que não têm associação ou pacto com outro”.

Nesta linha, destaca-se o surgimento do estoicismo, 
doutrina que se desenvolveu durante seis séculos, desde os 
últimos três séculos anteriores à era cristã até os primeiros 
três séculos desta era, mas que trouxe ideias que prevale-
ceram durante toda a Idade Média e mesmo além dela. O 
estoicismo organizou-se em torno de algumas ideias cen-
trais, como a unidade moral do ser humano e a dignidade 
do homem, considerado filho de Zeus e possuidor, como 
consequência, de direitos inatos e iguais em todas as par-
tes do mundo, não obstante as inúmeras diferenças indivi-
duais e grupais7.

Influenciado pelos estoicos, Cícero (106 a.C. - 43 a.C.), 
um dos principais pensadores do período da jovem repú-
blica romana, também defendeu a existência de uma lei 
natural. Neste sentido é a assertiva de Cícero8: “a razão reta, 
conforme à natureza, gravada em todos os corações, imu-
tável, eterna, cuja voz ensina e prescreve o bem, afasta do 
mal que proíbe e, ora com seus mandados, ora com suas 
proibições, jamais se dirige inutilmente aos bons, nem fica 
impotente ante os maus. Essa lei não pode ser contestada, 
nem derrogada em parte, nem anulada; não podemos ser 
4  SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução 
Jean Melville. São Paulo: Martin Claret, 2003.
5  ASSIS, Olney Queiroz. O estoicismo e o Di-
reito: justiça, liberdade e poder. São Paulo: Lúmen, 
2002.
6  ARISTÓTELES. Retórica. Tradução Marcelo 
Silvano Madeira. São Paulo: Rideel, 2007. 
7  COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação 
Histórica dos Direitos Humanos. 3. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004. 
8  CÍCERO, Marco Túlio. Da República. Tradu-
ção Amador Cisneiros. Rio de Janeiro: Ediouro, 1995.
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isentos de seu cumprimento pelo povo nem pelo senado; 
não há que procurar para ela outro comentador nem intér-
prete; não é uma lei em Roma e outra em Atenas, - uma an-
tes e outra depois, mas uma, sempiterna e imutável, entre 
todos os povos e em todos os tempos”. 

Com a queda do Império Romano, iniciou-se o período 
medieval, predominantemente cristianista. Um dos grandes 
pensadores do período, Santo Tomás de Aquino (1225 d.C. 
-1274 d.C.)9, supondo que o mundo e toda a comunidade 
do universo são regidos pela razão divina e que a própria 
razão do governo das coisas em Deus fundamenta-se em 
lei, entendeu que existe uma lei eterna ou divina, pois a 
razão divina nada concebe no tempo e é sempre eterna. 
Com base nisso, Aquino10 chamou de lei natural “a partici-
pação da lei eterna na lei racional”. Sobre o conteúdo da lei 
natural, definiu Aquino (2005, p. 562) que “todas aquelas 
coisas que devem ser feitas ou evitadas pertencem aos pre-
ceitos da lei de natureza, que a razão prática naturalmente 
apreende ser bens humanos”. Logo, a lei natural determina 
o agir virtuoso, o que se espera do homem em sociedade, 
independentemente da lei humana.

Com a concepção medieval de pessoa humana é que 
se iniciou um processo de elaboração em relação ao prin-
cípio da igualdade de todos, independentemente das dife-
renças existentes, seja de ordem biológica, seja de ordem 
cultural. Foi assim, então, que surgiu o conceito universal 
de direitos humanos, com base na igualdade essencial da 
pessoa11.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a 
monarquia da Inglaterra encontrou obstáculos para se es-
tabelecer no início do século XIII, sofrendo um revés. Ao 
se tratar da formação da monarquia inglesa, em 1215 os 
barões feudais ingleses, em uma reação às pesadas taxas 
impostas pelo Rei João Sem-Terra, impuseram-lhe a Magna 
Carta - Magna Charta Libertatum de 1215. Referido do-
cumento, em sua abertura, expõe a noção de concessão do 
rei aos súditos, estabelece a existência de uma hierarquia 
social sem conceder poder absoluto ao soberano, prevê li-
mites à imposição de tributos e ao confisco, constitui privi-
légios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas 
corpus e júri. Não que a carta se assemelhe a uma declara-
ção de direitos humanos, principalmente ao se considerar 
que poucos homens naquele período eram de fato livres, 
mas ela foi fundamental naquele contexto histórico de falta 
de limites ao soberano12. A Magna Carta de 1215 instituiu 
9  AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. 
Tradução Aldo Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. 
Galache e Fidel García Rodríguez. Coordenação Geral 
Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. Edição Joaquim Pe-
reira. São Paulo: Loyola, 2005b. v. VI, parte II, seção II, 
questões 57 a 122.
10  Ibid.
11  COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação 
Histórica dos Direitos Humanos. 3. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004. 
12  AMARAL, Sérgio Tibiriçá. Magna Carta: Algu-
mas Contribuições Jurídicas. Revista Intertemas: re-

ainda um Grande Conselho que foi o embrião para o Par-
lamento inglês, embora isto não signifique que o poder do 
rei não tenha sido absoluto em certos momentos, como na 
dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não de 
Direito.

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profun-
damente pelo antropocentrismo, colocando o homem no 
centro do universo, ocupando o espaço de Deus. Natural-
mente, as premissas da lei natural passaram a ser ques-
tionadas, já que geralmente se associavam à dimensão do 
divino. A negação plena da existência de direitos inatos ao 
homem implicava em conferir um poder irrestrito ao so-
berano, o que gerou consequências que desagradavam a 
burguesia. 

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 d.C. - 1527 d.C.) 
considerada um marco para o pensamento absolutista, re-
lata com precisão este contexto no qual o poder do sobe-
rano poderia se sobrepor a qualquer direito alegadamente 
inato ao ser humano desde que sua atitude garantisse a 
manutenção do poder. Maquiavel13 considera “na condu-
ta dos homens, especialmente dos príncipes, contra a qual 
não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios 
que empregue serão sempre tidos como honrosos, e elo-
giados por todos, pois o vulgo atenta sempre para as apa-
rências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de 
forma autocrática, baseados na teoria política desenvolvi-
da até então que negava a exigência do respeito à Ética, 
logo, ao direito natural, no espaço público. Somente num 
momento histórico posterior se permitiu algum resgate 
da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o 
movimento do Iluminismo, que conferiu alicerce para as 
Revoluções Francesa e Industrial - ainda assim a visão 
antropocentrista permaneceu, mas começou a se consoli-
dar a ideia de que não era possível que o soberano impu-
sesse tudo incondicionalmente aos seus súditos. 

Com efeito, quando passou a se questionar o conceito 
de Soberano, ao qual todos deveriam obediência, mas que 
não deveria obedecer a ninguém. Indagou-se se os indiví-
duos que colocaram o Soberano naquela posição (pois sem 
povo não há soberano) teriam direitos no regime social e, 
em caso afirmativo, quais seriam eles. As respostas a estas 
questões iniciam uma visão moderna do direito natural, re-
conhecendo-o como um direito que acompanha o cidadão 
e não pode ser suprimido em nenhuma circunstância.14

Antes que despontassem as grandes revoluções que 
interromperam o contexto do absolutismo europeu, na In-
glaterra houve uma árdua discussão sobre a garantia das 
liberdades pessoais, ainda que o foco fosse a proteção do 

vista da Toledo. Presidente Prudente, ano 09, v. 11, p. 
201-227, nov. 2006. 
13  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução 
Pietro Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007.
14  COSTA, Paulo Sérgio Weyl A. Direitos Huma-
nos e Crítica Moderna. Revista Jurídica Consulex. 
São Paulo, ano XIII, n. 300, p. 27-29, jul. 2009.
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clero e da nobreza. Quando a dinastia Stuart tentou trans-
formar o absolutismo de fato em absolutismo de direito, 
ignorando o Parlamento, este impôs ao rei a Petição de 
Direitos - Petition of Rights de 1628, que exigia o cumpri-
mento da Magna Carta de 1215. Contudo, o rei se recusou 
a fazê-lo, fechando por duas vezes o Parlamento, sendo 
que a segunda vez gerou uma violenta reação que desen-
cadeou uma guerra civil. Neste meio tempo, enquanto o 
Parlamento estava operante, foi aprovado o Habeas Cor-
pus Act, de 1679. Após diversas transições no trono inglês, 
despontou a Revolução Gloriosa que durou de 1688 até 
1689, conferindo-se o trono inglês a Guilherme de Orange, 
que aceitou a Declaração de Direitos - Bill of Rights de 
1689.

Todo este movimento resultou, assim, nas garantias ex-
pressas do habeas corpus e do Bill of Rights. Por sua vez, a 
instituição-chave para a limitação do poder monárquico e 
para garantia das liberdades na sociedade civil foi o Parla-
mento e foi a partir do Bill of Rights britânico que surgiu a 
ideia de governo representativo, ainda que não do povo, 
mas pelo menos de suas camadas superiores15. 

Tais ideias liberais foram importantes como base para o 
Iluminismo, que se desencadeou por toda a Europa. Desta-
ca-se que quando isso ocorreu, em meados do século XVIII, 
se dava o advento do capitalismo em sua fase industrial. O 
processo de formação do capitalismo e a ascensão da bur-
guesia trouxeram implicações profundas no campo teórico, 
gerando o Iluminismo.

O Iluminismo lançou base para os principais eventos 
que ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais 
sejam as Revoluções Francesa, Americana e Industrial. Ti-
veram origem nestes movimentos todos os principais fatos 
do século XIX e do início do século XX, por exemplo, a dis-
seminação do liberalismo burguês, o declínio das aristo-
cracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores16.

Jonh Locke (1632 d.C. - 1704 d.C.) foi um dos pensado-
res da época, transportando o racionalismo para a política, 
refutando o Estado Absolutista, idealizando o direito de re-
belião da sociedade civil e afirmando que o contrato entre 
os homens não retiraria o seu estado de liberdade. Ao lado 
dele, pode ser colocado Montesquieu (1689 d.C. - 1755 
d.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra O Espí-
rito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece 
menção o pensador Rousseau (1712 d.C. - 1778 d.C.), de-
fendendo que o homem é naturalmente bom e formulando 
na obra O Contrato Social a teoria da vontade geral, aceita 
pela pequena burguesia e pelas camadas populares face 
ao seu caráter democrático. Enfim, estes três contratualis-
tas trouxeram em suas obras as ideias centrais das Revo-

15  COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação 
Histórica dos Direitos Humanos. 3. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2004. 
16  BURNS, Edward McNall. História da civiliza-
ção ocidental: do homem das cavernas às naves espa-
ciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch 
Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.

luções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que 
o Estado era um mal necessário, mas que o soberano não 
possuía poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas 
pelos direitos dos cidadãos submetidos ao regime estatal. 
No entanto, Rousseau era o pensador que mais se dife-
renciava dos dois anteriores, que eram mais individualistas 
e trouxeram os principais fundamentos do Estado Liberal, 
porque defendia a entrega do poder a quem realmente es-
tivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais se 
aproxima da atual concepção de democracia.

1) O primeiro grande movimento desencadeado foi a 
Revolução Americana. Em 1776 se deu a independência 
das treze Colônias da América Continental Britânica, regis-
trada na Declaração de Independência. Após diversas ba-
talhas, a Inglaterra reconheceu a independência em 1783. 
Destacam-se alguns pontos do primeiro documento: o 
artigo I do referido documento assegura a igualdade de 
todos de maneira livre e independente, considerando esta 
como um direito inato; o artigo II estabelece que o poder 
pertence ao povo e que o Estado é responsável perante 
ele; o artigo V prevê a separação dos poderes e o artigo VI 
institui a realização de eleições diretas, necessariamente. 
Após, em 1787, sobreveio a Constituição norte-america-
na. A declaração americana estava mais voltada aos ame-
ricanos do que à humanidade, razão pela qual a Revolução 
Francesa costuma receber mais destaque num cenário his-
tórico global.

2) Já a Revolução Francesa decorreu da incapacidade 
do governo de resolver sua crise financeira, ascendendo 
com isso a classe burguesa (sans-culottes), sendo o primei-
ro evento de tal ascensão a Queda da Bastilha, em 14 de 
julho de 1789, seguida por outros levantes populares. Der-
rubados os privilégios das classes dominantes, a Assem-
bleia se reuniu para o preparo de uma carta de liberdades, 
que veio a ser a Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão de 178917.

Entre outras noções, tal documento previu: a liberda-
de e igualdade entre os homens quanto aos seus direitos 
(artigo 1º), a necessidade de conservação dos seus direitos 
naturais, quais sejam a liberdade, a propriedade, a segu-
rança e a resistência à opressão (artigo 2º); a limitação do 
direito de liberdade somente por lei (artigo 4º); o princípio 
da legalidade (artigo 7º); o princípio da inocência (artigo 
9º); a manifestação livre do pensamento (artigos 10 e 11); e 
a necessária separação de poderes (artigo 16).

3) Por sua vez, a Revolução Industrial, que começou 
na Inglaterra, criou o sistema fabril, o que reformulou a 
vida de homens e mulheres pelo mundo todo, não só pelos 
avanços tecnológicos, mas notadamente por determinar 
o êxodo de milhões de pessoas do interior para as cida-
des. Os milhares de trabalhadores se sujeitavam a jornadas 
longas e desgastantes, sem falar nos ambientes insalubres 
e perigosos, aos quais se sujeitavam inclusive as crianças. 
Neste contexto, surgiu a consciência de classe18, lançando-
se base para uma árdua luta pelos direitos trabalhistas.

17  Ibid.
18  Ibid.
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Fato é que quanto maior a autonomia de vontade - 
buscada nas revoluções anteriores - melhor funciona o 
mercado capitalista, beneficiando quem possui maior nú-
mero de bens. Assim, a classe que detinha bens, qual seja 
a burguesia, ampliou sua esfera de poder, enquanto que 
o proletariado passou a ser vítima do poder econômico. 
No Estado Liberal, aquele que não detém poder econômico 
fica desprotegido. O indivíduo da classe operária sozinho 
não tinha defesa, mas descobriu que ao se unir com outros 
em situação semelhante poderia conquistar direitos. Para 
tanto, passaram a organizar greves.

Nasceu, assim, o direito do trabalho, voltado à prote-
ção da vítima do poder econômico, o trabalhador. Parte-se 
do princípio da hipossuficiência do trabalhador, que é o 
princípio da proteção e que gerou os princípios da prima-
zia, da irredutibilidade de vencimentos e outros. Nota-se 
que no campo destes direitos e dos demais direitos eco-
nômicos, sociais e culturais não basta uma postura do in-
divíduo: é preciso que o Estado interfira e controle o poder 
econômico.

Entre os documentos relevantes que merecem menção 
nesta esfera, destacam-se: Constituição do México de 
1917, Constituição Alemã de Weimar de 1919 e Trata-
do de Versalhes de 1919, sendo que o último instituiu a 
Organização Internacional do Trabalho - OIT (que emitia 
convenções e recomendações) e pôs fim à Primeira Guerra 
Mundial (que havia durado de 1914 a 1918).

No final do século XIX e no início de século XX, o mun-
do passou por variadas crises de instabilidade diplomáti-
ca, posto que vários países possuíam condições suficien-
tes para se sobreporem sobre os demais, resultado dos 
avanços tecnológicos e das melhorias no padrão de vida 
da sociedade. Neste contexto, surgiram condições para a 
eclosão das duas Guerras Mundiais, eventos que alteraram 
o curso da história da civilização ocidental. 

Embora o processo de internacionalização dos direi-
tos humanos tenha antecedentes no pós-Primeira Guerra 
Mundial, notadamente, a criação da Liga das Nações e da 
Organização Internacional do Trabalho com o Tratado 
de Versalhes de 1919, é no pós-Segunda Guerra Mundial 
que se encontram as bases do direito internacional dos di-
reitos humanos.

Os eventos da Segunda Guerra Mundial foram mar-
cados pela desumanização: todos com o devido respaldo 
jurídico perante o ordenamento dos países que determi-
navam os atos. A teoria jurídica que conferiu fundamento a 
um Direito que aceitasse tantas barbáries, sem perder a sua 
validade, foi o Positivismo que teve como precursor Hans 
Kelsen, com a obra Teoria Pura do Direito.

No entender de Kelsen19, a justiça não é a característica 
que distingue o Direito das outras ordens coercitivas por-
que é relativo o juízo de valor segundo o qual uma ordem 
pode ser considerada justa. Percebe-se que a Moral é afas-
tada como conteúdo necessário do Direito, já que a justiça 
é o valor moral inerente ao Direito.

19  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. 
Tradução João Baptista Machado. São Paulo: Martins 
Fontes, 2003.

A Segunda Guerra Mundial chegou ao fim somente em 
1945, após uma sucessão de falhas alemãs, que impedi-
ram a conquista de Moscou, desprotegeram a Itália e im-
possibilitaram o domínio da região setentrional da Rússia 
(produtora de alimentos e petróleo). Já o evento que cul-
minou na rendição do Japão foi o lançamento das bombas 
atômicas de Hiroshima e Nagasaki. O mundo somente to-
mou conhecimento da extensão da tirania alemã quando 
os exércitos Aliados abriram os campos de concentração 
na Alemanha e nos países por ela ocupados, encontran-
do prisioneiros famintos, doentes e brutalizados, além de 
milhões de corpos dos judeus, poloneses, russos, ciganos, 
homossexuais e traidores do Reich em geral, que foram 
perseguidos, torturados e mortos20.

Vale ressaltar a constituição de um órgão que foi o res-
ponsável por redigir o primeiro documento de relevância 
internacional abrangendo a questão dos direitos humanos. 
Em 26 de junho de 1945 foi assinada a carta de organização 
das Nações Unidas, que tem por fundamento o princípio 
da igualdade soberana de todos os estados que buscassem 
a paz, possuindo uma Assembleia Geral, um Conselho de 
Segurança, uma Secretaria, em Conselho Econômico e So-
cial, um Conselho de Mandatos e um Tribunal Internacional 
de Justiça21.

Entre 20 de novembro de 1945 e 1º de outubro de 
1946 realizou-se o Tribunal de Nuremberg, ao qual foram 
submetidos a julgamento os principais líderes nazistas, o 
principal argumento levantado foi o de que todas as ações 
praticadas foram baseadas em ordens superiores, todas 
dotadas de validade jurídica perante a Constituição. Ex-
plica Lafer22: “No plano do Direito, uma das maneiras de 
assegurar o primado do movimento foi o amorfismo jurí-
dico da gestão totalitária. Este amorfismo reflete-se tanto 
em matéria constitucional quanto em todos os desdobra-
mentos normativos. A Constituição de Weimar nunca foi 
ab-rogada durante o regime nazista, mas a lei de plenos 
poderes de 24 de março de 1933 teve não só o efeito de 
legalizar a posse de Hitler no poder como o de legalizar 
geral e globalmente as suas ações futuras. Dessa maneira, 
como apontou Carl Schmitt - escrevendo depois da II Guer-
ra Mundial -, Hitler foi confirmado no poder, tornando-se 
a fonte de toda legalidade positiva, em virtude de uma lei 
do Parlamento que modificou a Constituição. Também a 
Constituição stalinista de 1936, completamente ignorada 
na prática, nunca foi abolida”.

No dia 10 de dezembro de 1948, a Assembleia Geral 
das Nações Unidas elaborou a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Um dos principais pensadores que con-
tribuiu para a Declaração Universal dos Direitos Humanos 

20  BURNS, Edward McNall. História da civiliza-
ção ocidental: do homem das cavernas às naves espa-
ciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch 
Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
21  Ibid.
22  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos 
humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah 
Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009.



5

NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS

de 1948 foi Maritain23, que entendia que os direitos huma-
nos da pessoa como tal se fundamentam no fato de que a 
pessoa humana é superior ao Estado, que não pode impor a 
ela determinados deveres e nem retirar dela alguns direitos, 
por ser contrário à lei natural. Em suma, para o filósofo o 
homem ético é fiel aos valores da verdade, da justiça e do 
amor, e segue a doutrina cristã para determinar seus atos: 
tais elementos determinam o agir moral e levam à produ-
ção do bem na sociedade humanista integral.

Moraes24 lembra que a Declaração de 1948 foi a mais 
importante conquista no âmbito dos direitos humanos fun-
damentais em nível internacional, muito embora o instru-
mento adotado tenha sido uma resolução, não constituin-
do seus dispositivos obrigações jurídicas dos Estados que 
a compõem. O fato é que desse documento se originaram 
muitos outros, nos âmbitos nacional e internacional, sen-
do que dois deles praticamente repetem e pormenorizam 
o seu conteúdo, quais sejam: o Pacto Internacional dos Di-
reitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, ambos de 1966. 

Ainda internacionalmente, após os pactos menciona-
dos, vários tratados internacionais surgiram. Nesta linha, 
Piovesan25 apontou os seguintes documentos: Convenção 
Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de Dis-
criminação Racial, Convenção sobre a Eliminação de todas 
as formas de Discriminação contra a Mulher, Convenção so-
bre os Direitos da Criança, Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, Convenção contra a Tortura, etc. 

Ao lado do sistema global surgiram os sistemas regio-
nais de proteção, que buscam internacionalizar os direitos 
humanos no plano regional, em especial na Europa, na 
América e na África26. Resultou deste processo a Convenção 
Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Cos-
ta Rica) de 1969. 

No âmbito nacional, destacam-se as positivações nos 
textos das Constituições Federais. Afinal, como explica La-
fer27, a afirmação do jusnaturalismo moderno de um direi-
to racional, universalmente válido, gerou implicações re-
levantes na teoria constitucional e influenciou o processo 
de codificação a partir de então. Embora muitos direitos 
humanos também se encontrem nos textos constitucionais, 
aqueles não positivados na Carta Magna também possuem 
proteção porque o fato de este direito não estar assegu-
rado constitucionalmente é uma ofensa à ordem pública 
internacional, ferindo o princípio da dignidade humana. 
23  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e 
a lei natural. 3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olym-
pio Editora, 1967. 
24  MORAES, Alexandre de. Direitos humanos 
fundamentais: teoria geral, comentários aos artigos 1º 
a 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 
doutrina e jurisprudência. São Paulo: Atlas, 1997.
25  PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Di-
reito Constitucional Internacional. 9. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2008.
26  Ibid.
27  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos 
humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah 
Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009.

Declaração Universal dos Direitos Humanos

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) da  
Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro 
de 1948

Preâmbulo
O preâmbulo é um elemento comum em textos cons-

titucionais. Em relação ao preâmbulo constitucional, Jorge 
Miranda28 define: “[...] proclamação mais ou menos sole-
ne, mais ou menos significante, anteposta ao articulado 
constitucional, não é componente necessário de qualquer 
Constituição, mas tão somente um elemento natural de 
Constituições feitas em momentos de ruptura histórica ou 
de grande transformação político-social”. Do conceito do 
autor é possível extrair elementos para definir o que re-
presentam os preâmbulos em documentos internacionais: 
proclamação dotada de certa solenidade e significância 
que antecede o texto do documento internacional e, em-
bora não seja um elemento necessário a ele, merece ser 
considerada porque reflete o contexto de ruptura histórica 
e de transformação político-social que levou à elaboração 
do documento como um todo. No caso da Declaração de 
1948 ficam evidentes os antecedentes históricos inerentes 
às Guerras Mundiais. 

Considerando que o reconhecimento da dignidade ine-
rente a todos os membros da família humana e de seus di-
reitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo,

O princípio da dignidade da pessoa humana, pelo qual 
todos os seres humanos são dotados da mesma dignidade 
e para que ela seja preservada é preciso que os direitos 
inerentes à pessoa humana sejam garantidos, já aparece no 
preâmbulo constitucional, sendo guia de todo documento. 

Denota-se, ainda, a característica da inalienabilidade 
dos direitos humanos, pela qual os direitos humanos não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos di-
reitos humanos resultaram em atos bárbaros que ultraja-
ram a consciência da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que os homens gozem de liberdade de palavra, 
de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e da 
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do 
homem comum,

A humanidade nunca irá esquecer das imagens vistas 
quando da abertura dos campos de concentração nazis-
tas, nos quais os cadáveres esqueléticos do que não eram 
considerados seres humanos perante aquele regime polí-
tico se amontoavam. Aquelas pessoas não eram conside-
radas iguais às demais por possuírem alguma caracterís-
tica, crença ou aparência que o Estado não apoiava. Daí a 
importância de se atentar para os antecedentes históricos 
e compreender a igualdade de todos os homens, indepen-
dentemente de qualquer fator.

28  MIRANDA, Jorge (Coord.). Estudos sobre a 
constituição. Lisboa: Petrony, 1978.
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Considerando essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo Estado de Direito, para que o homem não 
seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tira-
nia e a opressão,

Por todo o mundo se espalharam, notadamente du-
rante a Segunda Guerra Mundial, regimes totalitários alta-
mente opressivos, não só por parte das Potências do Eixo 
(Alemanha, Itália, Japão), mas também no lado dos Aliados 
(Rússia e o regime de Stálin).

Considerando essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Depois de duas grandes guerras a humanidade conse-
guiu perceber o quanto era prejudicial não manter relações 
amistosas entre as nações, de forma que o ideal de paz 
ganhou uma nova força.

Considerando que os povos das Nações Unidas reafir-
maram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamen-
tais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igual-
dade de direitos dos homens e das mulheres, e que decidi-
ram promover o progresso social e melhores condições de 
vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se compromete-
ram a desenvolver, em cooperação com as Nações Unidas, o 
respeito universal aos direitos humanos e liberdades funda-
mentais e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses di-
reitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso,

Todos os países que fazem parte da Organização das 
Nações Unidas, tanto os 51 membros fundadores quanto 
os que ingressaram posteriormente (basicamente, todos 
demais países do mundo), totalizando 193, assumiram o 
compromisso de cumprir a Carta da ONU, documento que 
a fundou e que traz os princípios condutores da ação da 
organização.

A Assembleia  Geral proclama
A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e to-
das as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada 
órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declara-
ção, se esforce, através do ensino e da educação, por promo-
ver o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção 
de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, 
por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 
universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Esta-
dos-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua 
jurisdição.

A Assembleia Geral é o principal órgão deliberativo das 
Nações Unidas, no qual há representatividade de todos os 
membros e por onde passam inúmeros tratados interna-
cionais.  

Artigo I
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignida-

de e direitos. São dotadas de razão  e consciência e devem 
agir em relação umas às outras com espírito de fraterni-
dade.

O primeiro artigo da Declaração é altamente represen-
tativo, trazendo diversos conceitos chaves de todo o docu-
mento: 

a) Princípios da universalidade, presente na palavra 
todos, que se repete no documento inteiro, pelo qual os 
direitos humanos pertencem a todos e por isso se encon-
tram ligados a um sistema global (ONU), o que impede o 
retrocesso.

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. Neste sentido, as dis-
criminações legais asseguram a verdadeira igualdade, por 
exemplo, com as ações afirmativas, a proteção especial ao 
trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pes-
soas com diferentes condições, iguais possibilidades, prote-
gendo e respeitando suas diferenças.29 

b) Princípio da dignidade da pessoa humana: a digni-
dade é um atributo da pessoa humana, segundo o qual ela 
merece todo o respeito por parte dos Estados e dos demais 
indivíduos, independentemente de qualquer fator como 
aparência, religião, sexualidade, condição financeira. Todo 
ser humano é digno e, por isso, possui direitos que visam 
garantir tal dignidade.

c) Dimensões de direitos humanos: tradicionalmente, os 
direitos humanos dividem-se em três dimensões, cada qual 
representativa de um momento histórico no qual se eviden-
ciou a necessidade de garantir direitos de certa categoria. 
A primeira dimensão, presente na expressão livres, refere-se 
aos direitos civis e políticos, os quais garantem a liberda-
de do homem no sentido de não ingerência estatal e de 
participação nas decisões políticas, evidenciados historica-
mente com as Revoluções Americana e Francesa. A segun-
da dimensão, presente na expressão iguais, refere-se aos 
direitos econômicos, sociais e culturais, os quais garantem 
a igualdade material entre os cidadãos exigindo prestações 
positivas estatais nesta direção, por exemplo, assegurando 
direitos trabalhistas e de saúde, possuindo como antece-
dente histórico a Revolução Industrial. A terceira dimensão, 
presente na expressão fraternidade, refere-se ao necessário 
olhar sobre o mundo como um lugar de todos, no qual cada 
qual deve reconhecer no outro seu semelhante, digno de 
direitos, olhar este que também se lança para as gerações 
futuras, por exemplo, com a preservação do meio ambiente 
e a garantia da paz social, sendo o marco histórico justa-
mente as Guerras Mundiais.30 Assim, desde logo a Declara-
ção estabelece seus parâmetros fundamentais, com esteio 
na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 
1789 e na Constituição Francesa de 1791, quais sejam igual-
dade, liberdade e fraternidade. Embora os direitos de 1ª, 2ª 
e 3ª dimensão, que se baseiam nesta tríade, tenham surgido 
de forma paulatina, devem ser considerados em conjunto 
proporcionando a plena realização do homem31. 

29  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008.
30  BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradu-
ção Celso Lafer. 9. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004.
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Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a 
igualdade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta 
igualdade de forma a ser possível que todo homem atinja 
um grau satisfatório de dignidade. p. 8

Neste sentido, as discriminações legais asseguram 
a verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afir-
mativas, a proteção especial ao trabalho da mulher e do 
menor, as garantias aos portadores de deficiência, entre 
outras medidas que atribuam a pessoas com diferentes 
condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitando 
suas diferenças. p. 8

Artigo II
Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua,  religião, 
opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 

Reforça-se o princípio da igualdade, bem como o da 
dignidade da pessoa humana, de forma que todos seres 
humanos são iguais independentemente de qualquer con-
dição, possuindo os mesmos direitos visando a preserva-
ção de sua dignidade.

O dispositivo traz um aspecto da igualdade que impe-
de a distinção entre pessoas pela condição do país ou terri-
tório a que pertença, o que é importante sob o aspecto de 
proteção dos refugiados, prisioneiros de guerra, pessoas 
perseguidas politicamente, nacionais de Estados que não 
cumpram os preceitos das Nações Unidas. Não obstante, a 
discriminação não é proibida apenas quanto a indivíduos, 
mas também quanto a grupos humanos, sejam formados 
por classe social, etnia ou opinião em comum32. 

“A Declaração reconhece a capacidade de gozo in-
distinto dos direitos e liberdades assegurados a todos os 
homens, e não apenas a alguns setores ou atores sociais. 
Garantir a capacidade de gozo, no entanto, não é sufi-
ciente para que este realmente se efetive. É fundamental 
aos ordenamentos jurídicos próprios dos Estados viabi-
lizar os meios idôneos a proporcionar tal gozo, a fim de 
que se perfectibilize, faticamente, esta garantia. Isto se dá 
não somente com a igualdade material diante da lei, mas 
também, e principalmente, através do reconhecimento e 
respeito das desigualdades naturais entre os homens, as 
quais devem ser resguardadas pela ordem jurídica, pois é 
somente assim que será possível propiciar a aludida capa-
cidade de gozo a todos”33. 

31  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008.
32  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008.
33  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008.

Artigo III
Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à seguran-

ça pessoal.
Segundo Lenza34, “abrange tanto o direito de não ser 

morto, privado da vida, portanto, direito de continuar vivo, 
como também o direito de ter uma vida digna”. Na pri-
meira esfera, enquadram-se questões como pena de mor-
te, aborto, pesquisas com células-tronco, eutanásia, entre 
outras polêmicas. Na segunda esfera, notam-se desdo-
bramentos como a proibição de tratamentos indignos, a 
exemplo da tortura, dos trabalhos forçados, etc. 

A vida humana é o centro gravitacional no qual orbi-
tam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. 
Daí existir uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. 
Logo, tudo aquilo que uma pessoa possui deixa de ter valor 
ou sentido se ela perde a vida. Sendo assim, a vida é o bem 
principal de qualquer pessoa, é o primeiro valor moral de 
todos os seres humanos. Trata-se de um direito que pode 
ser visto em 4 aspectos, quais sejam: a) direito de nascer; b) 
direito de permanecer vivo; c) direito de ter uma vida digna 
quanto à subsistência e; d) direito de não ser privado da 
vida através da pena de morte35. 

Por sua vez, o direito à liberdade é posto como consec-
tário do direito à vida, pois ela depende da liberdade para o 
desenvolvimento intelectual e moral. Assim, “[...] liberdade 
é assim a faculdade de escolher o próprio caminho, sendo 
um valor inerente à dignidade do ser, uma vez que decorre 
da inteligência e da volição, duas características da pessoa 
humana”36. 

O direito à segurança pessoal é o direito de viver sem 
medo, protegido pela solidariedade e liberto de agressões, 
logo, é uma maneira de garantir o direito à vida37. 

Artigo IV
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a es-

cravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as 
suas formas. 

“O trabalho escravo não se confunde com o trabalho 
servil. A escravidão é a propriedade plena de um homem 
sobre o outro. Consiste na utilização, em proveito próprio, 
do trabalho alheio. Os escravos eram considerados seres 
humanos sem personalidade, mérito ou valor. A servidão, 
por seu turno, é uma alienação relativa da liberdade de 
trabalho através de um pacto de prestação de serviços ou 
de uma ligação absoluta do trabalhador à terra, já que a 
servidão era uma instituição típica das sociedades feudais. 

34  LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional 
esquematizado. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
35  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008.
36  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008.
37  BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008.
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